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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: A direção do Colégio Industrial Estadual "Getúlio Vargas", 

desta Capital, elaborou, para ser enviado ao exame e voto deste Conse-

lho, novo Regimento Escolar, reformulado, a fim de disciplinar suas a-

tividades dentro do esquema de Centro Interescolar de Ensino Técnico, 

nos termos do artigo 3º, letras "b" e "c" da Lei nº 5692, de 11 de agos-

to de 1971 e de acordo com o Projeto Especial preparado pela Coordena-

doria do Ensino Técnico e aprovado, aos 18 de fevereiro de 1972, pela 

senhora Secretária da Educação. 

2. APRECIAÇÃO 

O Regimento Escolar passou pelo crivo dos órgãos técnicos da Secre-

taria da Educação, recebendo pareceres favoráveis da CEARE- Comissão 

de Estudos e Aprovação de Regimentos Escolares; 3ª IREP - Inspetoria 
Regional do Ensino Profissional do DETE - Departamento de Ensino Téc-

nico e da CET - Coordenadoria do Ensino Técnico. Enviado ao Gabinete 

do Senhor Secretário da Educação, foi encaminhado a este Conselho pa-

ra os fins de direito, isto é, cumprimento do disposto no inciso VII, 

do artigo 2º, da Lei nº 10.403, de 6 de julho de 1971, que, ao tratar 

da competência deste Conselho, diz: 

"fixar normas para a instalação e funcionamento de estabelecimen-

tos de ensino do primeiro e segundo graus mantidos pelo Estado, 

e aprovar os respectivos regimentos e suas alterações". 

O texto em causa é reproduzido na Deliberação CEE nº 33/72. 

3. O trabalho obedece, em sua parte formal, aos ditames da Lei Complemen-

tar nº 60, de 10.07.1972 e, quanto à nomenclatura e disposições, ao 

determinado pela Deliberação CEE nº 33/72, estando dividido em títulos, 

capítulos e seções, nesta conformidade: 

Titulo I - Das disposições preliminares: 

Capítulo I - Da denominação e da finalidade escolar; 

Capítulo II - Dos objetivos do Colégio; 

Capítulo III - Das habilitações profissionais; 

Capítulo IV - Da entrosagem e da intercomplementariedade. 

Título II -Da organização administrativa: 

Capítulo I - Do pessoal administrativo, abrangendo: 

Diretoria - Secretaria - Almoxarifado - Refeitório 
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Enfermaria - Gabinete Dentário - Portaria - Vigilância e Limpeza; 

Capítulo II - Dos serviços auxiliares, abrangendo: Bibliote-

ca - Serviço de Inspeção de alunos - Serviço de manutenção 

e recursos de ensino; 

Capítulo III - Do patrimônio escolar; 

Capítulo IV - Do pessoal docente - compreendendo: direitos 

e deveres do docente - Conselho de professores - das áreas 

e do Conselho de classe; 

Capitulo V - Do pessoal discente - assim distribuído: 

direitos e deveres do aluno - do regime disciplinar. 

Título III - Da organização didática 

Capítulo I - Do currículo escolar; 

Capítulo II - Da freqüência e do aproveitamento escolar 

subdividido nestas seções: Generalidades - Do aproveitamen-

to escolar- Da recuperação - Da aprovação pelo Conselho de 

classe; 

Capítulo III - Das atividades extra-classe; 

Capítulo IV - Dos diplomas, Certificados e atestados; 
Capítulo V - Da revalidação de diplomas; 

Capítulo VI - Da orientação educacional; 

Capítulo VII - Da coordenação pedagógica e 

Capítulo VIII - Do plano escolar. 

Titulo IV - Do Regimento escolar 

Capítulo I - Do ano escolar; 

Capítulo II - Do regime especial de ensino; 

Capítulo III- Do horário; 

Capítulo IV - Do ingresso; 

Capítulo V - Da matrícula; 

Capítulo VI - Da transferência, abrangendo: generalidades 

da época de transferências - dos exames de adaptação, das 

formalidades para as transferências; 

Capítulo VII - Da complementação do exercício profissional. 

Título V - Das instituições complementares 

Capítulo I Da Associação de Pais e Mestres; 

Capítulo II - Das Associações de alunos; 

Capítulo III- Do centro cívico escolar e 

Título VI - Das Disposições Gerais e Transitórias. 

4. O texto do Regimento Escolar em tela está muito bem elaborado e nosso 

único reparo diz respeito ao seguinte: 

a) No título III- Capítulo II - Seção 1 -Generalidades- substituir por 

Seção I - Da assiduidade e do aproveitamento: de vez que a palavra 

generalidades é imprecisa e não se ajusta ao propósito do texto re-

gimental. 
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b) No mesmo Capítulo II, substituir: Seção II - Do aproveitamento 

por Seção II - Da avaliação, que é, afinal, o tema da sessão em 

causa. 

c) No Título IV - Capítulo VI - Das transferências - A Seção IV deve-

rá passar a ser Seção I - substituindo-se as palavras "Das forma-

lidades para a transferência" por estas "Das exigências prévias 

para a transferência"; 

d) a atual Seção I deverá passar a ser Seção II, substituindo-se a pa-

lavra "Generalidades" por estas "Das condições de transferência". 

Os artigos destas duas seções deverão ser renumerados. 

5. A fim de ganharmos tempo, tomamos a iniciativa de entrar em entendimen-

tos com a direção do Colégio Industrial Estadual "Getúlio Vargas", a 

qual, prontamente, aquiesceu em refazer o regimento, na conformidade 

das observações acima. 

II - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nosso voto é favorável à aprovação do Regimento 

Escolar do Colégio Industrial Estadual "Getúlio Vargas", nos termos 

deste Parecer. 

São Paulo, 28 de novembro de 1975. 

a)Conselheiro- ERASMO DE FREITAS NUZZI - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu parecer o voto 

do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: ALFREDO GOMES, ARNALDO LAURINDO, 

ERASMO DE FREITAS NUZZI, HILÁRIO TORLONI, JOSÉ AUGUSTO DIAS e LIONEL 

CORBEIL. 

Sala da Câmara do Segundo Grau, em 16 de janeiro de 1975 

a) Conselheiro - JOSÉ AUGUSTO DIAS - Presidente. 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 28 de janeiro de 1976 
a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


